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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões do CSPC, no dia 24 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei 

Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e 

deliberou, por iniciativa do seu presidente, com fulcro no inciso XVIII do artigo 11 da Lei Complementar nº 

114/2005, sobre a seguinte matéria: 

 

Processo n° Assunto Interessado(a) 

31/013.293/2023 Dispensa do curso presencial de Aperfeiçoamento 

exigido para fins de promoção funcional nas 

carreiras da Polícia Civil no ano-base 2023 

Bárbara Camargo Alves Del 3ª Cl   

31/013.295/2023 Dispensa do curso presencial de Aperfeiçoamento 

exigido para fins de promoção funcional nas 

carreiras da Polícia Civil no ano-base 2023 

Tatiana Zyngier e Silva Del 3ª Cl 

DECISÃO: Deliberou o Conselho Superior, em votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da dispensa 

do curso presencial no ano-base 2023, uma vez que referidas servidoras estão frequentando curso de formação 

profissional fora do país, de interesse institucional, acolhendo a proposição do Presidente, os conselheiros: 

Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante Esteves, Márcio Rogério Faria Custódio, Devair 

Aparecido Francisco, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Jairo Carlos Mendes, Wellington de Oliveira, 

Edilson dos Santos Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Marcos Takeshita, João Reis Belo, Ariene 

Nazareth Murad de Souza, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, 

Wilton Vilas Boas de Paula, Jorge Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando 

Makert Faria, Adilson Stiguivitis Lima, Marília de Brito Martins e José de Anchieta Souza Silva. 

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2023.  

    

 

 

 

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


